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Prêmio SOLuises chega à 3ª 
edição e reforça protagonismo 
do ecossistema de inovação do 
Maranhão com apoio do Sebrae
Premiação reconhece iniciativas, pessoas e instituições que impulsionam inovação, 
empreendedorismo e tecnologia no estado

O ecossistema de inovação 
maranhense viveu uma 
noite de celebração e 
reconhecimento na última 
quarta-feira (17), durante a 
terceira edição do Prêmio 
SOLuises – Ecossistema 
de Inovação, realizada 
no Teatro Maria Isabel 
Rodrigues, em São Luís. 
A iniciativa consolida-se 
como uma das principais 
referências do estado ao 
valorizar pessoas, projetos, 
startups e organizações que 
movimentam a inovação, 
o empreendedorismo e o 
desenvolvimento tecnológico 
no Maranhão, com o apoio 
estratégico do Sebrae.
O SOLuises se fortalece como 
um movimento contínuo de 
articulação, colaboração e 
estímulo à cultura inovadora, 
conectando diferentes atores 
do ecossistema e ampliando a 
visibilidade de iniciativas que 
geram impacto econômico e 
social.
Para Eduardo Coimbra, um 
dos líderes da comunidade 
SOLuises, a parceria com o 
Sebrae é fundamental para o 
fortalecimento do ambiente 
de inovação no estado. “Ter 
o Sebrae como parceiro é 
essencial para oxigenar as 
empresas, as startups e todo 
o ecossistema de inovação 
maranhense. Essa parceria 
contribui diretamente para o 
desenvolvimento do estado 
e para o fortalecimento da 
economia local”, destacou.
A edição 2025 reuniu 
representantes de instituições 
públicas, universidades, 
agências de fomento, startups 
e lideranças do setor, refletindo 
a diversidade e a força do 
ecossistema de inovação 
maranhense. Ao todo, 12 
categorias foram premiadas, a 
partir de 2.108 indicações de 
iniciativas maranhenses e mais 
de 13.800 votos, que definiram 
os vencedores e reforçaram 
o caráter participativo e 
democrático da premiação. 
A analista de Inovação 
e Empreendedorismo da 
Fapema e da Agência Marandu 
(Uema), Ariana Pimentel, 
ressaltou o papel do prêmio no 
reconhecimento dos atores que 
constroem o ecossistema ao 
longo do ano. “Foi uma noite 
de coroação. O prêmio é de 

extrema importância porque 
reconhece quem está atuando 
diretamente na consolidação 
do ecossistema de inovação 
e do empreendedorismo 
no Maranhão. Esse 
reconhecimento motiva e 
fortalece todos os envolvidos 
no processo de fomento à 
inovação”, afirmou.
Com categorias que 
abrangem desde iniciativas 
comunitárias até startups, 
agentes de inovação e 
projetos de impacto, o Prêmio 
SOLuises mantém um caráter 
democrático e participativo. 
As indicações são abertas 
ao público e realizadas por 
meio de plataforma digital, 
permitindo que o próprio 
ecossistema reconheça quem 
faz a inovação acontecer no 
Maranhão.
Representando a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação (Secti), o 
superintendente de Política de 
Inovação, Eduardo Oliveira, 
também destacou a relevância 
da premiação para o estado. 
“É um reconhecimento muito 
importante para pessoas e 
instituições que fizeram a 
diferença ao longo do ano. 
Acreditamos que esse tipo de 
iniciativa precisa acontecer 

anualmente. Parabenizamos 
o time do SOLuises, que 
realiza esse trabalho de forma 
voluntária, e reforçamos que 
podem contar com a Secti e 
com todo o ecossistema de 
inovação”, pontuou.
Além da cerimônia de 
premiação, o SOLuises 
atua como um catalisador 
de conexões, parcerias e 
oportunidades, fortalecendo 
redes, estimulando a economia 
criativa e posicionando o 
Maranhão como um território 
estratégico de inovação no 
Nordeste e no Brasil.
O Sebrae Maranhão, 
parceiro da iniciativa desde 
suas edições anteriores, 
reforça seu compromisso 
com o fortalecimento do 
empreendedorismo inovador 
no estado. Para o gerente 
de Inovação e Tecnologia 
do Sebrae MA, Cesar 
Guimarães, o prêmio cumpre 
um papel estratégico ao dar 
visibilidade às iniciativas 
locais. “O Prêmio SOLuises 
é extremamente importante 
para o ecossistema de 
inovação do Maranhão e de 
São Luís, pois reconhece 
empreendedores, startups e 
ações que fazem a diferença. 
O Sebrae segue apoiando 

essa iniciativa e fica muito 
satisfeito em ver startups 
acompanhadas pela nossa 
jornada sendo reconhecidas. 
Isso é fundamental para 
estimular o crescimento e a 
sustentabilidade dos negócios 
inovadores”, concluiu.
PARCERIAS

A realização da 3ª edição 
do Prêmio SOLuises contou 
com o apoio e a participação 
de importantes parceiros 
institucionais que atuam 
diretamente no fortalecimento 
do ecossistema de inovação do 
Maranhão, entre eles o Sebrae 
Maranhão, a Secretaria de 
Estado da Ciência, Tecnologia 
e Inovação (Secti), a Fundação 
de Amparo à Pesquisa 
e ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico 
do Maranhão (Fapema) e a 
Agência Marandu, ligada 
à Universidade Estadual 
do Maranhão (Uema). A 
presença dessas instituições 
reforça o caráter colaborativo 
da premiação e evidencia a 
integração entre poder público, 
academia e iniciativa privada 
na promoção da inovação, 
do empreendedorismo e do 
desenvolvimento tecnológico 
no estado.

Lideranças, empreendedores, representantes institucionais e integrantes da comunidade SOLuises celebram 
a 3ª edição do prêmio 

TJMA julga inconstitucional 
expressão de função técnica 
em cargo comissionado
Por maioria de votos, o Órgão Especial do 
Tribunal decidiu que o exercício deve ocorrer 
por meio de cargo efetivo, assegurando-se 
a observância dos princípios do concurso 
público

O Tribunal de Justiça 
do Maranhão julgou 
procedente, na quarta-feira 
(17), a ação proposta pelo 
procurador-geral de Justiça 
do Estado, para declarar 
a inconstitucionalidade 
da expressão “Assessor 
Contábil”, constante 
como cargo comissionado 
na Lei nº 100/2022, do 
município de Buritirana. 
Por maioria de votos, o 
Órgão Especial do Tribunal 
decidiu que o exercício deve 
ocorrer por meio de cargo 
efetivo, assegurando-se a 
observância dos princípios 
do concurso público, da 
legalidade, da impessoalidade 
e da moralidade 
administrativa. Ainda cabe 
recurso.
Segundo o entendimento 
do voto vencedor, da 
desembargadora Márcia 
Chaves, a expressão 
é inconstitucional por 
vários motivos: primeiro, 
pela natureza técnica e 
especializada das atribuições 
descritas em anexo da Lei 
Municipal nº 100/2022, que 
evidencia as funções a ele 
atribuídas como de execução 
de atividades típicas da área 
contábil, com conteúdo 
eminentemente técnico e 
profissional.
A desembargadora também 
apontou que a expressão 
“coordenar e orientar os 
lançamentos diários de 
documentos contábeis”, 
embora possa sugerir função 

gerencial, refere-se, na 
verdade, à execução técnica de 
rotinas contábeis.
Por fim, a magistrada 
afirmou que a aceitação 
da condição levaria à 
formação de precedente de 
alto risco institucional, na 
medida em que permitiria 
ao legislador contornar, por 
meios meramente formais, a 
exigência constitucional do 
concurso público.
Em seu voto, Márcia Chaves 
citou normas da Constituição 
Federal e da Constituição 
Estadual que relatam a 
necessidade de concurso 
público para o ingresso no 
cargo, bem como o Tema 
nº 1.010, do Supremo 
Tribunal Federal (STF), 
segundo o qual, entre outros 
argumentos, a criação de 
cargos em comissão somente 
se justifica para o exercício 
de funções de direção, chefia 
e assessoramento, não se 
prestando ao desempenho 
de atividades burocráticas, 
técnicas ou operacionais.
Também citou decisões 
semelhantes de tribunais 
superiores e de tribunais 
estaduais. O voto da 
desembargadora Márcia 
Chaves, pela procedência 
da ação direta de 
inconstitucionalidade, foi 
acompanhado pela maioria 
dos desembargadores e das 
desembargadoras, na mesma 
linha de entendimento do 
parecer do Ministério Público 
estadual, adequado em banca.

O julgamento ocorreu durante a sessão do Órgão Especial do TJMA, 
nessa quarta-feira, dia 17 

Senai Açailândia tem vagas gratuitas para 
curso Técnico em Eletromecânica
São 30 vagas para quem quer atuar na gestão da montagem e manutenção de sistemas 
mecânicos, elétricos e automatizados

Vagas gratuitas para o curso Técnico em 
Eletromecânica, em Açailândia, estão 
sendo ofertadas pelo Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial do Maranhão 
(Senai-MA) por meio do Programa 
Regimental de Gratuidade. São 30 vagas 
destinadas a pessoas de baixa renda.
O curso será realizado no turno matutino, 
em formato presencial, com carga horária 
total de 1.440 horas, sendo 4 horas por dia, 
com início no dia 16 de fevereiro de 2026 e 
previsão de término no dia 14 de fevereiro 
de 2028. Ao final do curso o aluno 
estará capacitado para apoiar a gestão 
da montagem e manutenção de sistemas 

mecânicos, elétricos e automatizados, 
além de desenvolver projetos de 
sistemas eletromecânicos de máquinas e 
equipamentos industriais.
As inscrições podem ser realizadas 
presencialmente no período de 22 de 
dezembro a 16 de janeiro, no Senai 
Açailândia. Os candidatos deverão levar 
um documento oficial com foto, o CPF e a 
declaração de matrícula no Ensino Médio 
ou certificado de conclusão dessa etapa.
O processo de seleção será realizado 
em etapa única por meio de uma prova 
objetiva que será realizada no dia 21 de 
janeiro de 2026, das 13h30 às 17h30, no 

Senai Açailândia. O conteúdo da prova 
pode ser acessado no anexo III do edital 
nº 03/2026, disponível no site do Senai-
MA, no endereço https://www.fiema.
org.br/senai, na aba Seletivos, Processos 
Seletivos – Alunos. O resultado será 
divulgado no dia 26 de janeiro.
As matrículas ocorrerão entre 28 e 31 de 
janeiro, das 8h às 21h, no local onde será 
realizado o curso. Outras informações 
do processo de seleção, dos requisitos, 
cronograma completo e documentação 
necessárias para a realização da matrícula 
podem ser acessados no edital.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA/MA
AVISO DE PRORROGAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 039/2025
Concorrência nº 039/2025. Processo Administrativo nº 5936/2025. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de recuperação de estrada vicinal no Município de 
Chapadinha/MA. Fica prorrogada a data de abertura da sessão, 
anteriormente marcada, para o dia 05/01/2025, às 08h, a ser realizada 
por meio do endereço eletrônico:  www.portaldecompraspublicas.
com.br. Permanecem inalteradas as demais disposições do edital. 
Base Legal: Lei nº 14.133/2021. Informações e Consultas: Setor 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Chapadinha, situado 
na Av. Presidente Vargas, nº 310, Centro, Chapadinha/MA, CEP: 
65.500-000; E-mail: cplchapadinha2021@gmail.com; Portal da 
Transparência do Município de Chapadinha: http://transparencia.
chapadinha.ma.gov.br/transparencia/ l ic i tacoes/processos 
https://app.tcema.tc.br/sinccontrata/mural/procedimento 

Chapadinha/MA, 18 de dezembro de 2025.
Luciano de Souza Gomes 

Agente de Contratação


